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PROJETO DE LEI Nº 001-E, DE 14/01/2021
AUTÓGRAFO Nº 5.181 de 20/01/2021
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Segurança Pública e 
do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN, delegando o exercício da 
competência de trânsito atribuída ao 
Município pela Lei Federal nº 9.503/97 e dá 
outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da 
Estância Turística de São Roque autorizado a celebrar com o Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública e do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN, objetivando disciplinar as atividades previstas 
no Código de Trânsito Brasileiro, convênio delegando as competências de 
trânsito atribuídas ao Município, pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2º Fica criada a "Gratificação Especial", a 
ser concedida a cada Policial Militar que realize a fiscalização e o policiamento 
do trânsito e tráfego nas vias, logradouros e estradas do Município, em 
decorrência do convênio a ser firmado, que corresponderá a R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor estabelecido pelo 
caput será atualizado pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

 Art. 3º As despesas eventualmente decorrentes 
da presente Lei e da execução do convênio correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro 
de 2022. 

Aprovado na 1ª Sessão Extraordinária, de 20 de janeiro de 2021.

JULIO ANTONIO MARIANO 
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES 
1º Vice-Presidente DIEGO GOUVEIA DA COSTA

2º Vice-Presidente

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Secretário
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